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S1­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13003.000281/2005­35 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1301­003.908  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  16 de maio de 2019 

Matéria  PER/DCOMP 

Recorrente  AVIPAL S/A AVICULTURA E AGROPECUÁRIA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano­calendário: 1999 

RESTITUIÇÃO. ANTERIOR À LC 118/2005. PRAZO DE DEZ ANOS. 

Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de  junho 
de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica­se 
o prazo decadencial de 10 (dez) anos, contado do fato gerador. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento parcial ao recurso para superar o óbice da decadência, e determinar o retorno dos 
autos  à unidade de origem para que  analise o mérito do pedido quanto  à  liquidez do  crédito 
requerido,  oportunizando  ao  contribuinte,  antes,  a  apresentação  de  documentos, 
esclarecimentos e,  se possível, de  retificações das declarações  apresentadas. Ao  final, deverá 
ser proferido despacho decisório complementar, retomando­se, a partir daí, o rito processual de 
praxe,  inclusive quanto  à apresentação de nova manifestação de  inconformidade  em  caso de 
indeferimento do pleito, nos termos do voto do relator. 

 (assinado digitalmente) 

Fernando Brasil de Oliveira Pinto ­ Presidente. 

(assinado digitalmente) 

Carlos Augusto Daniel Neto ­ Relator. 

Participaram do presente  julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Júnior, 
José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Carlos Augusto Daniel Neto, Giovana Pereira de 
Paiva Leite, Amélia Wakako Morishita Yamamoto,  José Roberto Adelino da Silva  (suplente 
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  13003.000281/2005-35  1301-003.908 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 16/05/2019 PER/DCOMP AVIPAL S/A AVICULTURA E AGROPECUÁRIA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Carlos Augusto Daniel Neto  2.0.4 13010039082019CARF1301ACC  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Ano-calendário: 1999
 RESTITUIÇÃO. ANTERIOR À LC 118/2005. PRAZO DE DEZ ANOS.
 Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo decadencial de 10 (dez) anos, contado do fato gerador.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para superar o óbice da decadência, e determinar o retorno dos autos à unidade de origem para que analise o mérito do pedido quanto à liquidez do crédito requerido, oportunizando ao contribuinte, antes, a apresentação de documentos, esclarecimentos e, se possível, de retificações das declarações apresentadas. Ao final, deverá ser proferido despacho decisório complementar, retomando-se, a partir daí, o rito processual de praxe, inclusive quanto à apresentação de nova manifestação de inconformidade em caso de indeferimento do pleito, nos termos do voto do relator.
  (assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Carlos Augusto Daniel Neto - Relator.
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Júnior, José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Carlos Augusto Daniel Neto, Giovana Pereira de Paiva Leite, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, José Roberto Adelino da Silva (suplente convocado) e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente). Ausente a Conselheira Bianca Felícia Rothschild, substituída pelo Conselheiro José Roberto Adelino da Silva.
 
  Trata-se de pedido de restituição apresentado em 07/06/2005 (fls. 1), no valor de R$ 399.936,48, relativos a pagamentos indevidos ou a maior efetuados em 06/01/1999 e 15/12/1999.
Em 30/11/2007, tomou ciência (fls. 17) de despacho decisório (fls. 15) que indeferiu a restituição, com base na decadência do direito à repetição. 
Em 28/12/2007, apresentou manifestação de inconformidade alegando que: a) de acordo com a tese dos "cinco mais cinco", ainda não teria decaído seu direito; e b o disposto na Lei Complementar n° 118, de 09/02/2005, não se aplicaria a recolhimentos efetuados em 1999.
A DRJ julgou seu pleito improcedente, mantendo a decadência apontada pela DRF na análise do pedido de restituição.
Irresignado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário aduzindo a posição dos Tribunais Superiores e a inaplicabilidade da LC 118/05 ao caso.
É o relatório.

 Conselheiro Carlos Augusto Daniel Neto - Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, devendo ser conhecido pelo Colegiado.
O cerne da discussão é justamente o prazo decadencial para que se pleiteie o direito de restituição do tributo indevidamente pago - frise-se que o mérito do crédito pleiteado não chegou a ser analisado, não sendo objeto deste processo administrativo.
Sobre a decadência, é válido lembrar que a questão do prazo passou por alguns debates jurisprudenciais, bem sumarizados pela Ilustre Conselheira Thais de Laurentiis no Acórdão CARF nº 3402-004.918:
Inicialmente a posição que prevalecia no Superior Tribunal de Justiça (STJ) era a interpretação redacional do artigo 156, VII, do Código Tributário Nacional (CTN), segundo a qual somente com a homologação é que se daria a extinção do crédito tributário e, portanto, o início do computo do prazo para a repetição de indébito do artigo 168. Dessa forma, somando-se o prazo de cinco anos para a homologação, com mais cinco anos para a repetição, o contribuinte detinha prazo de dez anos para pleitear a restituição de tributos. Tratava-se da conhecida tese dos cinco mais cinco.
Contudo, o advento da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (LC 118/2005), afirmando que, para efeito de interpretação do inciso I do artigo 168 do CTN, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de (artigo 150, § 1º), o STJ reviu a questão. Em seus novos julgamentos (e.g. Recurso Especial 982.985, Relator: Ministro Luiz Fux. Julgamento: 10 jun. 2008. Órgão Julgador: Primeira Turma. Publicação: DJe, 07 ago. 2008), decidiu que não obstante a LC 118/2005 se autointitular interpretativa, evidentemente inovou a ordem jurídica tributária, alterando por completo o entendimento solidificado pelo STJ sobre o prazo prescricional para repetição de indébito de tributos sujeitos ao lançamento por homologação (tese dos cinco mais cinco).
Dessa forma, foi deliberado que, a partir de sua entrada, passaram a existir dois regimes jurídicos distintos: i) os recolhimentos indevidos feitos a partir da sua entrada em vigor (9 de junho de 2005) passaram a ter como prazo para sua restituição cinco anos contados a partir do instante em que é feito o pagamento antecipado; ii) já os pagamentos indevidos que ocorreram anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/05 permanecem sob a disciplina que imperava à época, vale dizer, que a contagem do prazo de cinco anos para a restituição só se inicia a partir da homologação, expressa ou tácita, feita pelo fisco.
Este último entendimento apresentado pelo STJ, entretanto, foi parcialmente modificado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) ao analisar a matéria (RE 566.621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie. j. 04.08.2011, julgado sob o rito do artigo 543B, §3º, do CPC), 1 que entendeu como relevante não a data dos pagamento indevidos, mas sim a DATA DA FORMULAÇÃO DOS PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO, PARA A CONTAGEM DO PRAZO DOS CONTRIBUINTES.
Por sua vez, o STJ se curvou ao citado entendimento do Pretório Excelso, passando a julgar os processos sobre a mesma controvérsia aplicando a ratio do RE 566.621, julgado por meio do rito dos recursos repetitivos.
O STJ refletiu esse entendimento de forma cristalina na ementa do REsp nº 1.269.570, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos:
3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543A e 543B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contandose o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.
4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009.
5. Recurso especial não provido.
Acórdão submetido ao regime do art. 543C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1269570 / MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 23/05/2012, Data da Publicação/Fonte, DJe 04/06/2012 RT vol. 924 p. 802.)
Essa matéria também se sujeita ao precedente vinculante do STF, no RE nº 566.621/RS, verbis:
DIREITO TRIBUTÁRIO � LEI INTERPRETATIVA � APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 � DESCABIMENTO � VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA � NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS � APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, CONSIDERANDO-SE VÁLIDA A APLICAÇÃO DO NOVO PRAZO DE 5 ANOS TÃO-SOMENTE ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS DE 120 DIAS, OU SEJA, A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540) 
Essa matéria, inclusive, foi objeto da Súmula CARF nº 91, cujo teor também é expresso:
Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Como se verifica nos autos, o pedido de restituição foi apresentado em 07/06/2005, sujeitando-se então ao prazo decadencial de 10 anos, nos termos dos precedentes vinculantes do STJ, STF e da súmula do CARF.
Desse modo, voto por dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para determinar a reforma do despacho decisório, superando o óbice da decadência, para que seja analisada a substância do crédito pleiteado.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Carlos Augusto Daniel Neto
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convocado)  e  Fernando Brasil  de Oliveira  Pinto  (Presidente). Ausente  a Conselheira Bianca 
Felícia Rothschild, substituída pelo Conselheiro José Roberto Adelino da Silva. 

 

Relatório 

Trata­se de pedido de restituição apresentado em 07/06/2005 (fls. 1), no valor 
de R$  399.936,48,  relativos  a  pagamentos  indevidos  ou  a maior  efetuados  em  06/01/1999  e 
15/12/1999. 

Em 30/11/2007,  tomou ciência  (fls. 17) de despacho decisório  (fls. 15) que 
indeferiu a restituição, com base na decadência do direito à repetição.  

Em 28/12/2007, apresentou manifestação de inconformidade alegando que: a) 
de acordo com a tese dos "cinco mais cinco", ainda não teria decaído seu direito; e b o disposto 
na Lei Complementar n° 118, de 09/02/2005, não  se  aplicaria  a  recolhimentos  efetuados  em 
1999. 

A DRJ julgou seu pleito improcedente, mantendo a decadência apontada pela 
DRF na análise do pedido de restituição. 

Irresignado,  o  contribuinte  apresentou  Recurso  Voluntário  aduzindo  a 
posição dos Tribunais Superiores e a inaplicabilidade da LC 118/05 ao caso. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Carlos Augusto Daniel Neto ­ Relator. 

O  Recurso  Voluntário  é  tempestivo  e  atende  aos  demais  requisitos  de 
admissibilidade, devendo ser conhecido pelo Colegiado. 

O cerne da discussão é justamente o prazo decadencial para que se pleiteie o 
direito de restituição do tributo indevidamente pago ­ frise­se que o mérito do crédito pleiteado 
não chegou a ser analisado, não sendo objeto deste processo administrativo. 

Sobre  a  decadência,  é  válido  lembrar  que  a  questão  do  prazo  passou  por 
alguns debates jurisprudenciais, bem sumarizados pela Ilustre Conselheira Thais de Laurentiis 
no Acórdão CARF nº 3402­004.918: 

Inicialmente a posição que prevalecia no Superior Tribunal de Justiça  (STJ) 
era  a  interpretação  redacional  do  artigo  156,  VII,  do  Código  Tributário  Nacional 
(CTN),  segundo a qual  somente  com a homologação é que se daria  a extinção do 
crédito  tributário  e,  portanto,  o  início  do  computo  do  prazo  para  a  repetição  de 
indébito  do  artigo  168.  Dessa  forma,  somando­se  o  prazo  de  cinco  anos  para  a 
homologação, com mais cinco anos para a repetição, o contribuinte detinha prazo de 
dez  anos  para  pleitear  a  restituição  de  tributos.  Tratava­se  da  conhecida  tese  dos 
cinco mais cinco. 
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Contudo, o advento da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (LC 
118/2005), afirmando que, para efeito de interpretação do inciso I do artigo 168 do 
CTN, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento 
por  homologação,  no momento  do  pagamento  antecipado  de  (artigo  150,  §  1º),  o 
STJ  reviu  a  questão.  Em  seus  novos  julgamentos  (e.g.  Recurso Especial  982.985, 
Relator:  Ministro  Luiz  Fux.  Julgamento:  10  jun.  2008.  Órgão  Julgador:  Primeira 
Turma. Publicação: DJe, 07 ago. 2008), decidiu que não obstante a LC 118/2005 se 
autointitular  interpretativa,  evidentemente  inovou  a  ordem  jurídica  tributária, 
alterando  por  completo  o  entendimento  solidificado  pelo  STJ  sobre  o  prazo 
prescricional  para  repetição  de  indébito  de  tributos  sujeitos  ao  lançamento  por 
homologação (tese dos cinco mais cinco). 

Dessa  forma,  foi  deliberado  que,  a  partir  de  sua  entrada,  passaram  a  existir 
dois regimes jurídicos distintos:  i) os recolhimentos indevidos feitos a partir da sua 
entrada  em  vigor  (9  de  junho  de  2005)  passaram  a  ter  como  prazo  para  sua 
restituição  cinco  anos  contados  a  partir  do  instante  em  que  é  feito  o  pagamento 
antecipado; ii) já os pagamentos indevidos que ocorreram anteriormente à vigência 
da Lei Complementar 118/05 permanecem sob a disciplina que  imperava à época, 
vale dizer, que a contagem do prazo de cinco anos para a restituição só se inicia a 
partir da homologação, expressa ou tácita, feita pelo fisco. 

Este  último  entendimento  apresentado  pelo  STJ,  entretanto,  foi 
parcialmente modificado pelo  Supremo Tribunal Federal  (STF)  ao  analisar  a 
matéria (RE 566.621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie.  j. 04.08.2011, 
julgado sob o rito do artigo 543B, §3º, do CPC), 1 que entendeu como relevante 
não a  data dos pagamento  indevidos, mas  sim a DATA DA FORMULAÇÃO 
DOS PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO, PARA A CONTAGEM DO PRAZO DOS 
CONTRIBUINTES. 

Por  sua  vez,  o  STJ  se  curvou  ao  citado  entendimento  do  Pretório  Excelso, 
passando a julgar os processos sobre a mesma controvérsia aplicando a ratio do RE 
566.621, julgado por meio do rito dos recursos repetitivos. 

O STJ refletiu esse entendimento de forma cristalina na ementa do REsp nº 
1.269.570, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos: 

3.  Tendo  a  jurisprudência  deste  STJ  sido  construída  em 
interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar­se esta 
Casa  ao  decidido  pela  Corte  Suprema  competente  para  dar  a 
palavra  final  em  temas  de  tal  jaez,  notadamente  em  havendo 
julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543A e 543B, 
do  CPC).  Desse  modo,  para  as  ações  ajuizadas  a  partir  de 
9.6.2005, aplica­se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, 
contandose  o  prazo  prescricional  dos  tributos  sujeitos  a 
lançamento  por  homologação  em  cinco  anos  a  partir  do 
pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN. 

4.  Superado  o  recurso  representativo  da  controvérsia  REsp.  n. 
1.002.932/SP,  Primeira  Seção,  Rel. Min.  Luiz  Fux,  julgado  em 
25.11.2009. 

5. Recurso especial não provido. 

Acórdão  submetido  ao  regime  do  art.  543C  do  CPC  e  da 
Resolução STJ 08/2008. (REsp 1269570 / MG, Relator Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, Data do 
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Julgamento  23/05/2012,  Data  da  Publicação/Fonte,  DJe 
04/06/2012 RT vol. 924 p. 802.) 

Essa matéria  também se sujeita ao precedente vinculante do STF, no RE nº 
566.621/RS, verbis: 

DIREITO  TRIBUTÁRIO  –  LEI  INTERPRETATIVA  – 
APLICAÇÃO  RETROATIVA  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº 
118/2005  –  DESCABIMENTO  –  VIOLAÇÃO  À  SEGURANÇA 
JURÍDICA  –  NECESSIDADE  DE  OBSERVÂNCIA  DA 
VACACIO  LEGIS  –  APLICAÇÃO  DO  PRAZO  REDUZIDO 
PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS 
PROCESSOS  AJUIZADOS  A  PARTIR  DE  9  DE  JUNHO  DE 
2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a 
orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para 
os  tributos  sujeitos  a  lançamento  por  homologação,  o  prazo 
para  repetição  ou  compensação  de  indébito  era  de  10  anos 
contados  do  seu  fato  gerador,  tendo  em  conta  a  aplicação 
combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 
118/05,  embora  tenha  se  auto­proclamado  interpretativa, 
implicou  inovação  normativa,  tendo  reduzido  o  prazo  de  10 
anos  contados  do  fato  gerador  para  5  anos  contados  do 
pagamento  indevido.  Lei  supostamente  interpretativa  que,  em 
verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei 
nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos 
Poderes,  porquanto  a  lei  expressamente  interpretativa  também 
se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 
sua  natureza,  validade  e  aplicação.  A  aplicação  retroativa  de 
novo  e  reduzido  prazo  para  a  repetição  ou  compensação  de 
indébito  tributário  estipulado  por  lei  nova,  fulminando,  de 
imediato,  pretensões  deduzidas  tempestivamente à  luz  do  prazo 
então  aplicável,  bem  como  a  aplicação  imediata  às  pretensões 
pendentes  de  ajuizamento  quando  da  publicação  da  lei,  sem 
resguardo de  nenhuma  regra  de  transição,  implicam ofensa  ao 
princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção 
da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando­se as 
aplicações  inconstitucionais  e  resguardando­se,  no  mais,  a 
eficácia  da  norma,  permite­se  a  aplicação  do  prazo  reduzido 
relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme 
entendimento  consolidado por  esta Corte  no  enunciado 445 da 
Súmula  do  Tribunal.  O  prazo  de  vacatio  legis  de  120  dias 
permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do 
novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à 
tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código 
Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a 
aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida 
sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, 
tampouco  impede  iniciativa  legislativa  em  contrário. 
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da 
LC  118/05,  CONSIDERANDO­SE  VÁLIDA  A  APLICAÇÃO 
DO NOVO PRAZO DE 5 ANOS TÃO­SOMENTE ÀS AÇÕES 
AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS DE 
120 DIAS, OU SEJA, A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 
Aplicação do art. 543­B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 
Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, Relator(a): Min. 
ELLEN  GRACIE,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  04/08/2011, 
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2011  PUBLIC  11­10­2011  EMENT  VOL­02605­02  PP­00273 
RTJ VOL­00223­01 PP­00540)  

Essa matéria, inclusive, foi objeto da Súmula CARF nº 91, cujo teor também 
é expresso: 

Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 
9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por 
homologação, aplica­se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, 
contado do fato gerador. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 
277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018). 

Como  se  verifica  nos  autos,  o  pedido  de  restituição  foi  apresentado  em 
07/06/2005, sujeitando­se então ao prazo decadencial de 10 anos, nos termos dos precedentes 
vinculantes do STJ, STF e da súmula do CARF. 

Desse  modo,  voto  por  dar  provimento  parcial  ao  Recurso  Voluntário  para 
determinar a  reforma do despacho decisório, superando o óbice da decadência, para que seja 
analisada a substância do crédito pleiteado. 

É como voto. 

(assinado digitalmente) 

Carlos Augusto Daniel Neto 
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